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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Fica sustado, nos termos do inciso V, do art. 49 da Constituição 

Federal, o Decreto nº 10.014, de 6 de setembro de 2019, que altera o Decreto nº 5.296, de 2 de 

dezembro de 2004, que regulamenta a Lei nº 10.048, de 8 de novembro de 2000, que dá 

prioridade de atendimento às pessoas que especifica, e a Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 

2000, que estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da acessibilidade das 

pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida. 

Art. 2º O presente decreto legislativo entra em vigor a partir da data de sua 

publicação.  

JUSTIFICATIVA 

 

Em 9 de setembro de 2019, por meio do Decreto nº 10.014, de 6 de setembro 

de 2019, foram realizadas modificações no Decreto nº 5.296/2004, que regulamenta a Lei nº 

10.098/2000 (Lei de Acessibilidade). 

As alterações introduzidas pelo referido Decreto dispensa que áreas destinadas 

ao altar e ao batistério das edificações de uso coletivo utilizadas como templos de qualquer 

culto atendam aos preceitos da acessibilidade. Além disso, por meio da inclusão de novo 

dispositivo ao Decreto nº 5.296/2004, a nova norma afastou a obrigação de fabricação de 

veículos acessíveis destinados exclusivamente às empresas de transporte de fretamento e de 

turismo.  

Importa destacar, inicialmente que, no ano de 2008, o Brasil ratificou a 

Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e, em julho de 2015, 

com base na Convenção, foi sancionada a Lei 13.146/2015 – Estatuto da Pessoa com 

Deficiência –, marco essencial às ações de promoção, defesa e garantia de direitos das pessoas 

com deficiência. 

Entre os princípios gerais da Convenção estão: A plena e efetiva participação e 

inclusão na sociedade e a igualdade de oportunidades. Além da obrigação já prevista na 

Convenção, o Estado Brasileiro, por meio da Lei Brasileira de Inclusão também assumiu 

compromisso legal de:  

“Art. 3º Para fins de aplicação desta Lei, consideram-se:  

I – acessibilidade: possibilidade e condição de alcance 

para utilização, com segurança e autonomia, de espaços, 

mobiliários, equipamentos urbanos, edificações, 

transportes, informação e comunicação, inclusive seus 

sistemas e tecnologias, bem como de outros serviços e 

instalações abertos ao público, de uso público ou privados 

de uso coletivo, tanto na zona urbana como na rural, por 

pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida”. 
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Verifica-se, portanto, que o Decreto afronta gravemente a Lei Brasileira de 

Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência), bem como a 

Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo 

Facultativo e, por consequência, os direitos humanos das pessoas com deficiência. Abrir mão 

das necessárias e possíveis adaptações adicionais indica, na prática, o desmonte de fortes 

políticas e iniciativas que queiram garantir às pessoas com deficiência igualdade de condições 

e a eliminação de uma ou mais barreiras (urbanísticas, arquitetônicas, nos transportes, nas 

comunicações e na informação ou tecnológicas), justamente o que lhes prejudica e obstrui sua 

plena e efetiva participação em igualdade de condições.  

O poder público precisa trabalhar e aperfeiçoar a legislação e as normas para 

remover todas as barreiras impostas ao pleno desenvolvimento das pessoas com deficiência. A 

deficiência, conceito em evolução, resulta justamente da interação entre pessoas com 

deficiência e as barreiras e, assim, o poder público não pode retroceder em tal concepção.  

Reitera-se: incumbe ao poder público aprimorar suas ação e suas iniciativas e, 

em linha, a legislação nacional, visando a garantir condições de acesso, permanência e 

participação, por meio da oferta de serviços e de recursos de acessibilidade que eliminem as 

barreiras e promovam a inclusão plena.  

É preciso que as pessoas com deficiência sejam estimuladas a comungar o 

convívio social, para que possam exercer seus direitos com a máxima amplitude, cabendo ao 

Estado, detentor do monopólio da lei, determinar as medidas necessárias, ao contrário do 

imposto pelo Decreto nº 10.014, de 6 de setembro de 2019. 

Ante o exposto, esperamos contar com o apoio dos Nobres Pares para 

aprovação do presente Projeto de Decreto Legislativo. 

  

Sala das Comissões, em 2 de outubro de 2019. 

______________________________________ 

Dep. Paulo Pimenta – PT/RS 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO Nº 10.014, DE 6 DE SETEMBRO DE 2019 
 

Altera o Decreto nº 5.296, de 2 de dezembro 

de 2004, que regulamenta a Lei nº 10.048, de 8 

de novembro de 2000, que dá prioridade de 

atendimento às pessoas que especifica, e a Lei 

nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000, que 

estabelece normas gerais e critérios básicos 

para promoção da acessibilidade das pessoas 

portadoras de deficiência ou com mobilidade 

reduzida.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 
84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 10.048, de 8 de 
novembro de 2000, e na Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000,  

 
DECRETA:  
 
Art. 1º O Decreto nº 5.296, de 2 de dezembro de 2004, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  
 

"Art.18..............................................................................................................  
 
§ 1º Também estão sujeitos ao disposto no caput os acessos, as piscinas, os 
andares de recreação, os salão de festas e de reuniões, as saunas e os 
banheiros, as quadras esportivas, as portarias, os estacionamentos e as 
garagens, entre outras partes das áreas internas ou externas de uso comum 
das edificações de uso privado multifamiliar e das de uso coletivo.  
 
§ 2º O disposto no caput não se aplica às áreas destinadas ao altar e ao 
batistério das edificações de uso coletivo utilizadas como templos de 
qualquer culto." (NR) 
"Art. 38. No prazo de vinte e quatro meses, contado da data de publicação 
das normas técnicas referidas no § 1º, os veículos de transporte coletivo 
rodoviário para utilização no País serão fabricados acessíveis e estarão 
disponíveis para integrar a frota operante, de forma a garantir o uso por 
pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida.  
..........................................................................................................................  
 
§ 5º O disposto neste artigo não se aplica aos veículos destinados 
exclusivamente às empresas de transporte de fretamento e de turismo, 
observado o disposto no art. 49 da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015." 
(NR) 

 
Art. 2º Fica revogado o parágrafo único do art. 18 do Decreto nº 5.296, de 2004.  
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, 6 de setembro de 2019; 198º da Independência e 131º da República.  
 
JAIR MESSIAS BOLSONARO 
Tatiana Barbosa de Alvarenga  

 
 

DECRETO Nº 5.296, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2004 
 

Regulamenta as Leis nºs 10.048, de 8 de 
novembro de 2000, que dá prioridade de 
atendimento às pessoas que especifica, e 
10.098, de 19 de dezembro de 2000, que 
estabelece normas gerais e critérios básicos 
para a promoção da acessibilidade das pessoas 
portadoras de deficiência ou com mobilidade 
reduzida, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 
84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto nas Leis nºs 10.048, de 8 de 
novembro de 2000, e 10.098, de 19 de dezembro de 2000,  
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DECRETA :  
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º Este Decreto regulamenta as Leis nºs 10.048, de 8 de novembro de 2000, e 

10.098, de 19 de dezembro de 2000.  
 
Art. 2º Ficam sujeitos ao cumprimento das disposições deste Decreto, sempre que 

houver interação com a matéria nele regulamentada:  
I - a aprovação de projeto de natureza arquitetônica e urbanística, de comunicação 

e informação, de transporte coletivo, bem como a execução de qualquer tipo de obra, quando 
tenham destinação pública ou coletiva;  

II - a outorga de concessão, permissão, autorização ou habilitação de qualquer 
natureza;  

III - a aprovação de financiamento de projetos com a utilização de recursos 
públicos, dentre eles os projetos de natureza arquitetônica e urbanística, os tocantes à 
comunicação e informação e os referentes ao transporte coletivo, por meio de qualquer 
instrumento, tais como convênio, acordo, ajuste, contrato ou similar; e  

IV - a concessão de aval da União na obtenção de empréstimos e financiamentos 
internacionais por entes públicos ou privados.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 13.146, DE 6 DE JULHO DE 2015 

 
Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa 
com Deficiência (Estatuto da Pessoa com 
Deficiência). 
 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
LIVRO I 

PARTE GERAL 
 

TÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 3º Para fins de aplicação desta Lei, consideram-se:  
I - acessibilidade: possibilidade e condição de alcance para utilização, com 

segurança e autonomia, de espaços, mobiliários, equipamentos urbanos, edificações, 
transportes, informação e comunicação, inclusive seus sistemas e tecnologias, bem como de 
outros serviços e instalações abertos ao público, de uso público ou privados de uso coletivo, 
tanto na zona urbana como na rural, por pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida;  

II - desenho universal: concepção de produtos, ambientes, programas e serviços a 
serem usados por todas as pessoas, sem necessidade de adaptação ou de projeto específico, 
incluindo os recursos de tecnologia assistiva;  

III - tecnologia assistiva ou ajuda técnica: produtos, equipamentos, dispositivos, 
recursos, metodologias, estratégias, práticas e serviços que objetivem promover a 
funcionalidade, relacionada à atividade e à participação da pessoa com deficiência ou com 
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mobilidade reduzida, visando à sua autonomia, independência, qualidade de vida e inclusão 
social;  

IV - barreiras: qualquer entrave, obstáculo, atitude ou comportamento que limite 
ou impeça a participação social da pessoa, bem como o gozo, a fruição e o exercício de seus 
direitos à acessibilidade, à liberdade de movimento e de expressão, à comunicação, ao acesso 
à informação, à compreensão, à circulação com segurança, entre outros, classificadas em:  

a) barreiras urbanísticas: as existentes nas vias e nos espaços públicos e privados 
abertos ao público ou de uso coletivo; 

b) barreiras arquitetônicas: as existentes nos edifícios públicos e privados; 
c) barreiras nos transportes: as existentes nos sistemas e meios de transportes; 
d) barreiras nas comunicações e na informação: qualquer entrave, obstáculo, 

atitude ou comportamento que dificulte ou impossibilite a expressão ou o recebimento de 
mensagens e de informações por intermédio de sistemas de comunicação e de tecnologia da 
informação; 

e) barreiras atitudinais: atitudes ou comportamentos que impeçam ou prejudiquem 
a participação social da pessoa com deficiência em igualdade de condições e oportunidades 
com as demais pessoas; 

f) barreiras tecnológicas: as que dificultam ou impedem o acesso da pessoa com 
deficiência às tecnologias; 

V - comunicação: forma de interação dos cidadãos que abrange, entre outras 
opções, as línguas, inclusive a Língua Brasileira de Sinais (Libras), a visualização de textos, o 
Braille, o sistema de sinalização ou de comunicação tátil, os caracteres ampliados, os 
dispositivos multimídia, assim como a linguagem simples, escrita e oral, os sistemas auditivos 
e os meios de voz digitalizados e os modos, meios e formatos aumentativos e alternativos de 
comunicação, incluindo as tecnologias da informação e das comunicações; 

VI - adaptações razoáveis: adaptações, modificações e ajustes necessários e 
adequados que não acarretem ônus desproporcional e indevido, quando requeridos em cada 
caso, a fim de assegurar que a pessoa com deficiência possa gozar ou exercer, em igualdade 
de condições e oportunidades com as demais pessoas, todos os direitos e liberdades 
fundamentais;  

VII - elemento de urbanização: quaisquer componentes de obras de urbanização, 
tais como os referentes a pavimentação, saneamento, encanamento para esgotos, distribuição 
de energia elétrica e de gás, iluminação pública, serviços de comunicação, abastecimento e 
distribuição de água, paisagismo e os que materializam as indicações do planejamento 
urbanístico;  

VIII - mobiliário urbano: conjunto de objetos existentes nas vias e nos espaços 
públicos, superpostos ou adicionados aos elementos de urbanização ou de edificação, de 
forma que sua modificação ou seu traslado não provoque alterações substanciais nesses 
elementos, tais como semáforos, postes de sinalização e similares, terminais e pontos de 
acesso coletivo às telecomunicações, fontes de água, lixeiras, toldos, marquises, bancos, 
quiosques e quaisquer outros de natureza análoga;  

IX - pessoa com mobilidade reduzida: aquela que tenha, por qualquer motivo, 
dificuldade de movimentação, permanente ou temporária, gerando redução efetiva da 
mobilidade, da flexibilidade, da coordenação motora ou da percepção, incluindo idoso, 
gestante, lactante, pessoa com criança de colo e obeso;  

X - residências inclusivas: unidades de oferta do Serviço de Acolhimento do 
Sistema Único de Assistência Social (Suas) localizadas em áreas residenciais da comunidade, 
com estruturas adequadas, que possam contar com apoio psicossocial para o atendimento das 
necessidades da pessoa acolhida, destinadas a jovens e adultos com deficiência, em situação 
de dependência, que não dispõem de condições de autossustentabilidade e com vínculos 
familiares fragilizados ou rompidos;  

XI - moradia para a vida independente da pessoa com deficiência: moradia com 
estruturas adequadas capazes de proporcionar serviços de apoio coletivos e individualizados 
que respeitem e ampliem o grau de autonomia de jovens e adultos com deficiência;  

XII - atendente pessoal: pessoa, membro ou não da família, que, com ou sem 
remuneração, assiste ou presta cuidados básicos e essenciais à pessoa com deficiência no 
exercício de suas atividades diárias, excluídas as técnicas ou os procedimentos identificados 
com profissões legalmente estabelecidas;  
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XIII - profissional de apoio escolar: pessoa que exerce atividades de alimentação, 
higiene e locomoção do estudante com deficiência e atua em todas as atividades escolares nas 
quais se fizer necessária, em todos os níveis e modalidades de ensino, em instituições públicas 
e privadas, excluídas as técnicas ou os procedimentos identificados com profissões legalmente 
estabelecidas;  

XIV - acompanhante: aquele que acompanha a pessoa com deficiência, podendo 
ou não desempenhar as funções de atendente pessoal.  

 
CAPÍTULO II 

DA IGUALDADE E DA NÃO DISCRIMINAÇÃO 
 
Art. 4º Toda pessoa com deficiência tem direito à igualdade de oportunidades com 

as demais pessoas e não sofrerá nenhuma espécie de discriminação.  
§ 1º Considera-se discriminação em razão da deficiência toda forma de distinção, 

restrição ou exclusão, por ação ou omissão, que tenha o propósito ou o efeito de prejudicar, 
impedir ou anular o reconhecimento ou o exercício dos direitos e das liberdades fundamentais 
de pessoa com deficiência, incluindo a recusa de adaptações razoáveis e de fornecimento de 
tecnologias assistivas.  

§ 2º A pessoa com deficiência não está obrigada à fruição de benefícios 
decorrentes de ação afirmativa.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 
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